
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

Requisitante(s): Nome: EDUARDO AUGUSTO PAIVA    

Cargo/função: Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Descrição sucinta do objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 

 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS E ESTIMATIVA DE CUSTOS 

ITEM QTDADE UND ESPECIFICAÇÃO 

01 200 UND 

CAMISETA BASICA PV(MALHA FRIA) MANGA LONGA PROTEÇÃO UV COR VERDE MUSGO 
- POLIESTER 65% 
- VISCOSE 35%  
EM MALHA FRIA, COR VERDE MUSGO, BOLSO E LOGO (SEAMA) EM SILK , COM PUNHO NA 
COR DA CAMISETA. 

 VARIOS TAMANHOS (PP AO ESPECIAL)  

02 90 UND 

CAMISETA POLO EM MALHA FRIA 
PROTEÇÃO UV -  COM BOLSO E BORDADO -LOGO SEAMA ABAIXO LOGO (SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE)  - BORDADO NO BRAÇO DIREITO 
- POLIESTER 65%    - VISCOSE 35%  
 - BRASÃO PREFEITURA + PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

 BORDADO – PUNHO BRANCO    -  VARIOS TAMANHOS (PP AO ESPECIAL)  
 

04 180 UND 

CAMISETA MALHA FRIA MANGA LONGA/COR CINZA ESCURO 
 
GOLA REDONDA MANGA LONGA  
COM BOLSO (LOGO BRASÃO+  PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
LOGO NAS COSTAS SEAMA + SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE) 
 

 VARIOS TAMANHOS (PP AO ESPECIAL)  
 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a necessidade de padronização e identificação dos servidores e colaboradores da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, justifica-se a aquisição de uniformes compostos por camisetas de manga curta, camisetas de manga longa, camisetas 
gola polo na cor verde e camisas do tipo pescador, todas com proteção UV. 
Essa aquisição visa proporcionar maior segurança, conforto e identificação dos profissionais durante a execução de suas atividades 
diárias, especialmente nas tarefas realizadas em campo e em ambientes externos. Além disso, os uniformes com proteção UV são 
essenciais para resguardar os trabalhadores da exposição prolongada ao sol, prevenindo doenças de pele e promovendo condições 
mais adequadas de trabalho. 
A padronização dos uniformes também contribui para a organização visual e profissionalismo da equipe, facilitando a identificação 
dos servidores pelos munícipes e melhorando a imagem institucional da Secretaria. 
Ressalta-se que os uniformes também serão fornecidos aos reeducandos que prestam serviço junto à Secretaria, garantindo que 
todos os trabalhadores estejam devidamente uniformizados e protegidos durante a execução de suas funções. 
Dessa forma, a aquisição dos uniformes é fundamental para garantir melhores condições de trabalho, segurança e identidade visual 
para os servidores e colaboradores da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
 



 

 

* ( X ) A estimativa de preços deverá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa, conforme art. 7º, § 4º, IN SEGES/ME nº 65, de 07/07/2021. 
 

4 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Centro de Custo: 1288 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Ficha 1497 –MATERIAL DE CONSUMO -  LIMPEZA PUBLICA 

Ficha 1467 – MATERIAL DE CONSUMO - GABINETE 

5 – INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Fiscal do Contrato: Leandro Henrique Pinheiro dos Santos 

Gestor do Contrato: Eduardo Augusto Paiva 

 

Assis, 06 de Janeiro de 2026 

Responsável pela demanda: 

 

 

_______________________________ 

Eduardo Augusto Paiva 

    Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – COMPRA Nº 0035 /2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Assis, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, realizará procedimento de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese 
do art. 75, inciso II, Lei n.º 14.133, de 01/04/2021 e em conformidade com o regulamentado no art. 6º, inciso I, Decreto 
Municipal nº. 9.302, de 05/01/2024 e Decreto Municipal nº. 9390, de 16/04/2024, sem prejuízo das demais normas 
aplicáveis. 

 
Período de recebimento das propostas:  Conforme divulgado na plataforma. 
Local e meio para envio das propostas: Plataforma ComprAssis 

https://www.assis.sp.gov.br/compras/ 
Critério de julgamento:  MENOR PREÇO POR ITEM 
Entrega O MATERIAL DEVERÁ SER ENTREGUE EM ATÉ 15 DIAS APOS O EMPENHO 

 
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição, por dispensa de licitação, 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA LIMPEZA PUBLICA – ADMINISTRATIVO E REEDUCANDOS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas nesse Aviso de Contratação Direta e seus anexos. ENVIO DA PROPOSTA 

O ingresso e participação do fornecedor na dispensa de licitação ocorrerá com o envio de sua proposta formal, na forma 

deste item, preferencialmente na plataforma ComprAssis, disponível em: https://compras.assis.sp.gov.br/  

Para acesso ao sistema, os interessados na participação da dispensa deverão realizar o cadastro de suas empresas na 

plataforma ComprAssis https://compras.assis.sp.gov.br/  obtendo senha pessoal intransferível. 

Nos valores apresentados na proposta deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens 

e serviços, incluindo o frete. 

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

3. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso 

de Contratação Direta e em seus anexos. 



 

 

Será desclassificada a proposta vencedora que:  

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Aviso de Contratação Direta.  

4. HABILITAÇÃO  

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 

serão solicitados do fornecedor detentor da melhor proposta. 

Quando não for possível obter acesso aos documentos de habilitação necessários por meio de consulta e verificação 

em sistemas mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, o fornecedor será convocado a 

encaminhar os documentos de habilitação previstos neste Aviso de Contratação Direta, em formato digital, por meio 

do endereço eletrônico (e-mail) informado por ele no ato de seu cadastro na plataforma, ou ainda, no envio de sua 

proposta formal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do licitante. 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de 

Débitos relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União), abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) 



 

 

previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 

Previdenciária; 

Prova de regularidade para com o FGTS (Certificado de Regularidade de Situação – CRS ou CRF). 

Dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa 

e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), nos termos do art. 70, III da Lei nº 14.133/2021. 

5. CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO 

 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente.  

O pagamento ocorrerá em  até 30 dias úteis mediante a apresentação da nota fiscal ou documento equivalente e após 

o atesto de recebimento definitivo do objeto pelo setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021. 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Centro de Custo: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIETE  

Ficha 1497 –MATERIAL DE CONSUMO – LIMPEZA PUBLICA 

Ficha 1467 – MATERIAL DE CONSUMO – GABINETE 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência. 

Assis, 16 de Janeiro de 2026 

_____________________________ 

EDUARDO AUGUSTO PAIVA 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 



 

 

 
TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO N°    
 

A Prefeitura Municipal de Assis torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis.  

 
Objeto:   

01 200 UND 

CAMISETA BASICA PV(MALHA FRIA) MANGA LONGA PROTEÇÃO UV COR VERDE MUSGO 
- POLIESTER 65% 
- VISCOSE 35%  
EM MALHA FRIA, COR VERDE MUSGO, BOLSO E LOGO (SEAMA) EM SILK , COM PUNHO NA 
COR DA CAMISETA. 
TAMANHOS DO PP AO ESPECIAL  
– TAMANHOS E QUANTIDADES PODEM SOFRER ALTERAÇÕES 

TOTAL CAMISETAS MANGA LONGA 

P 15 
M 35 
G 45 
GG 50 
EXG 20 
G1 20 
TAM. ESPECIAL G2/G3/G4/G5 15 
    
AMOSTRA DE TAMANHOS   
TOTAL   200 

 

    

02 90 UND 

CAMISETA POLO EM MALHA FRIA 
PROTEÇÃO UV -  COM BOLSO E BORDADO -LOGO SEAMA ABAIXO LOGO (SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE)  - BORDADO NO BRAÇO DIREITO 
- POLIESTER 65%    - VISCOSE 35%  
 - BRASÃO PREFEITURA + PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
BORDADO – PUNHO BRANCO    -  TAMANHOS DO PP AO ESPECIAL  
– TAMANHOS E QUANTIDADES  PODEM SOFRER ALTERAÇÕES 

TOTAL CAMISETA POLO ADM 

P  10 
M 10 
G 20 
GG 15 
EXG 15 
G1 10 
TAM. ESPECIAL G2/G3/G4/G5 10 
AMOSTRA DE TAMANHOS   

TOTAL  90 
 
 



 

 

       PEDIDO DE UNIFORMES SECRETARIA  
 

A presente Dispensa de licitação obedecerá às disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, 
suas alterações e lei complementares da legislação correlata e demais exigências  

 
1. DA JUSTIFICATIVA: 
A presente contratação visa à prestação de serviços, por meio de procedimento de dispensa, justificamos a compra dos 
itens relacionados acima para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

 - Proteger o profissional durante o exercício da atividade; oferecer conforto; Identificar a profissão e membros de uma 
equipe, de uma organização ou de um determinado grupo; Despertar a confiança da marca no cliente, através de quem 
veste. Por exemplo, as pessoas têm mais confiança ao serem atendidas por pessoas uniformizadas de uma 
determinada empresa ou instituição. 

04 180 UND 

CAMISETA MALHA FRIA MANGA LONGA/COR CINZA ESCURO 
 
GOLA REDONDA MANGA LONGA  
COM BOLSO (LOGO BRASÃO+  PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
LOGO NAS COSTAS SEAMA + SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE) 
 

 VARIOS TAMANHOS (PP AO ESPECIAL)  
 * TAMANHOS PODEM SOFRER ALTERAÇÕES*  

 
TOTAL CAMISETA REEDUCANDOS 

P 20 
M 20 
G 30 
GG 40 
EXG 30 
GI 20 
TAM. ESPECIAL G2/G3/G4/G5 20 

TOTAL   
18
0 

 

   PEDIMOS AS EMPRESAS QUE, AO ENVIAR O ORÇAMENTO, ENCAMINHEM TAMBÉM UMA 
TABELA DE DESCONTOS PROGRESSIVOS PARA AQUISIÇÃO DE GRANDES QUANTIDADES, 
EXEMPLO: 50 – 100 - 200 UNIDADES 

   AS EMPRESAS INTERESSADAS OU GANHADORAS DEVERAO APRENSENTAR AMOSTRAS DE 
TECIDOS E TAMANHOS NA SECRETARIA EM ASSIS/SP. 
RUA ODAIR ALVES DE LIMA 415. 
IMPORTÂNCIA DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 ESTAREMOS SOLICITANDO AMOSTRAS ANTES DA FINALIZAÇÃO DE UM PROCESSO DE 
PARA GARANTIR QUE OS PRODUTOS FORNECIDOS ATENDAM AOS REQUISITOS DE 
QUALIDADE, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ADEQUAÇÃO AO USO PRETENDIDO. A APRE-
SENTAÇÃO DE AMOSTRAS PERMITE À SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBI-
ENTE AVALIAR A CONFORMIDADE DOS PRODUTOS, EVITANDO PROBLEMAS FUTUROS 
RELACIONADOS À PERFORMANCE, DURABILIDADE E SEGURANÇA.  

 SEM AS AMOSTRAS, A SECRETARIA NÃO PODE ASSEGURAR QUE OS PRODUTOS FOR-
NECIDOS PELO FORNECEDOR DESCLASSIFICADO SERÃO DE QUALIDADE ACEITÁVEL, O 
QUE PODE COMPROMETER O DESEMPENHO DAS OPERAÇÕES. 



 

 

Despertar o sentimento de pertencimento em quem usa, dando a sensação de fazer parte da equipe, de carregar os 
atributos da marca. 

2. Justificativa Legal e Procedimental 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), é permitido estabelecer 
critérios claros e objetivos para a seleção de fornecedores, incluindo a exigência de amostras como condição para a 
habilitação e classificação. A não apresentação das amostras solicitadas configura descumprimento de um requisito 
essencial do processo de licitação, justificando a desclassificação do fornecedor. 

3. PROPOSTA DE PREÇOS: 
Nos valores apresentados na proposta estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens e serviços, incluindo o frete. 
 

4. PERÍODO PARA ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
A presente Dispensa de licitação ficará aberta para o recebimento de propostas e documentos de habilitação no 
período de 7 dias, que deverão ser realizadas de forma eletrônica para na PLATAFORMA COMPRASSIS   , sendo 
publicado o comunicado através do site da Prefeitura Municipal de Assis, no link.: 
https://www.assis.sp.gov.br/compras/. 

 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

O critério de Julgamento será do de MENOR PREÇO POR ITEM 
 

6. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos pela seguinte dotação: 

  Centro de Custo: 1288 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
Ficha 1482 MATERIAL DE CONSUMO – LIMPEZA PÚBLICA 
Ficha 1444 MATERIAL DE CONSUMO - GABINETE 

 
7. DO PAGAMENTO: 

O pagamento ocorrerá em até 30 dias úteis mediante a apresentação da nota fiscal ou documento equivalente e 
após o atesto de recebimento do objeto pelo setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

 
8.  DAS PENALIDADES: 

No caso de atraso ou descumprimento do objeto a empresa e a municipalidade estarão sujeitas as penalidades 
previstas na lei 14.133/2021, suas alterações e lei complementares da legislação correlata e demais exigências. 

9. Adequação do Prazo de 20 a 30 Dias 

 Tempo para Produção e Personalização: Uniformes frequentemente requerem produção personalizada, incluindo o 

corte, costura, e a aplicação de logotipos ou outros elementos específicos. Um prazo de 20 a 30 dias proporciona 

tempo suficiente para garantir que todas essas etapas sejam concluídas com a devida atenção à qualidade e aos 

detalhes. 

 Estabelecer um prazo de entrega de 20 a 30 dias após o empenho para a entrega dos uniformes é uma medida 

necessária e justificada para garantir a qualidade, eficiência e confiabilidade no processo de aquisição. Este prazo 

proporciona tempo suficiente para a produção e personalização dos uniformes, assegura a logística de entrega e 



 

 

permite à Secretaria organizar a distribuição de maneira eficiente, atendendo às necessidades operacionais e pro-

gramáticas. 

10. DUVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
              Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Email: compraseama@assis.sp.gov.br 
             Telefone: (18)99786-3222 ou (18)99645-6004 

11. Conclusão 

A desclassificação de fornecedores que não apresentarem as amostras solicitadas é uma medida necessária para 
garantir a qualidade, conformidade e segurança dos produtos adquiridos pela Secretaria de Agricultura e Meio Am-
biente. Essa prática assegura que os materiais atendam às especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos, 
minimizando riscos e custos adicionais. Portanto, a exigência de amostras e a desclassificação por não atendimento 
desse requisito são justificadas pela necessidade de manter um processo licitatório transparente, justo e eficiente, 
garantindo a aquisição de produtos adequados às necessidades da Secretaria e da comunidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
ANEXO I 
 
CAMISETA BASICA PV(MALHA FRIA) VERDE MUSGO MANGA LONGA 
Em malha fria, cor verde musgo, bolso e logo (SEAMA) em SILK , com punho na cor da camiseta. 
TAMANHOS DO PP AO ESPECIAL 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 
  
CAMISETA + PROTEÇÃO UV -  POLO EM MALHA FRIA, COM BOLSO E BORDADO -LOGO SEAMA abaixo logo (Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente)  
BORDADO NO BRAÇO DIREITO 
 - BRASÃO PREFEITURA (escrita abaixo Prefeitura Municipal de Assis) 
BORDADO – PUNHO BRANCO 
                        
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO III 
 

CAMISETA MALHA FRIA + COR CINZA ESCURO + PROTEÇÃO UV 
 
GOLA REDONDA PRETA + PUNHO PRETO 
COM BOLSO (LOGO BRASÃO+  PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
LOGO NAS COSTAS SEAMA + SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE) 
 

 VARIOS TAMANHOS (PP AO ESPECIAL)  
 * TAMANHOS PODEM SOFRER ALTERAÇÕES*  

 
FOTO ILUSTRATIVA 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


